
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE MARACAJÁ 

SEÇÃO DE LICITAÇÃO 

http://www.maracaja.sc.gov.br 
 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 083/2024 PARA REGISTRO DE PREÇOS 

ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 
 

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Getúlio Vargas, nº 

530, Centro, Maracajá/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.915.026/0001-24, torna público, para conhecimento dos interessados, torna 

público, para conhecimento dos interessados que realizará dispensa de dicitação física, através sistema de registro de preços com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, conforme fundamentos fixados no art. 75, inciso I, c/c com o art. 75, § 3º, arts. 84 e 85 do 

Decreto Municipal nº 031, de 31 de março de 2023 e art. 176, inciso II, todos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações 

posteriores, assim como as demais legislações pertinentes e as cláusulas, especificações e recomendações estabelecidas neste AVISO DE 

DISPENSA e seus anexos.  

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto registrar preços para aquisição material esportivo destinados a atender as necessidades 

do Departamento de Educação e Cultura e Departamento de Esportes no município de Maracajá/SC, conforme condições, quantidades e 

descrições estabelecidas neste termo de referência.  

1.2. Órgão gerenciador – Município de Maracajá/SC. 

1.3. Do detalhamento do objeto: 

Item Descrição produto Qtdade 
 Valor Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

MARCAS 

REFERÊNCIA 

para padrão de 
qualidade igual ou 

superior 

1 

Bola de Basquete:  

Bola com peso entre 567 a 630 gramas, circunferência entre 74,9 a 78 cm, 8 
gomos, laminado de microfibra, construção matrizada, câmara 6D, miolo em 

cápsula SIS, garantia do fabricante contra defeito de fabricação, origem 

nacional, aprovada pelo INMETRO e FIBA 

9  505,50  4.549,50 
Penalty    
 

Wilson    

2 

Bola Borracha nº 10:  
Bola de borracha para iniciação nº 10, com válvula substituível, circunferência 

entre 48 a 50cm, peso entre 180 a 220 gramas, vulcanizada, com miolo 

removível e lubrificado, ideal para iniciação esportiva e uso em jogos 
recreativos e lúdicos, atóxica, aprovada pelo INMETRO. 

70  54,99  3.849,30 

Penalty      

 

Poker     

3 

Bola Borracha nº 12:  

Bola de borracha para iniciação nº 12, com válvula substituível, circunferência 

entre 56 a 59 cm, peso entre 250 a 270 gramas, vulcanizada, com miolo 
removível e lubrificado, ideal para iniciação esportiva e uso em jogos 

recreativos e lúdicos, atóxica, aprovada pelo INMETRO. 

 

 

50  59,99 2.999,50 

Penalty      

 
Poker     

4 

Bola Borracha nº 8:  

Bola de borracha para iniciação nº 8, com válvula substituível, circunferência 
entre 40 a 42 cm, peso entre 100 a 120 gramas, vulcanizada, com miolo 

removível e lubrificado, ideal para iniciação esportiva e uso em jogos 

recreativos e lúdicos, atóxica, aprovada pelo INMETRO. 

90  45,00 4.050,00 
Penalty      
 

Poker     



 

 

5 

Bola de Basquete nº 4:  

Bola de borracha para iniciação de cestas e arremessos, circunferência entre 56 a 

59 cm, peso entre 300 a 325 gramas, vulcanizada, laminado de borracha, 
aprovada pelo INMETRO. 

6  99,90 
  
599,40 

 

Penalty   

 

 Wilson    

6 

Bola de Basquete nº 5:  

Bola de borracha para iniciação de cestas e arremessos, circunferência entre 75 a 

78cm, peso entre 600 a 650 gramas, vulcanizada, laminado de borracha e 
aprovada pelo INMETRO. 

6  109,90  659,40 
Penalty    
 

Wilson    

7 

Bola Espirobol:  

Bola com composição 100% PVC, circunferência entre 58 a 62 cm, peso entre 

420 a 450 gramas, altura aproximada de 30 cm, miolo removível e lubrificado, 8 
gomos, aprovada pelo INMETRO. 

12  199,90  2.398,80 
Penalty  
 

Mikasa  

8 

Bola de Futebol Campo:  

Bola tamanho oficial, confeccionada em PU, construção termotec, medindo 

entre 68 a 70cm, 410 a 450 gramas, com válvula, câmara 6D, miolo cápsula 
SIS, processo extra de dupla colagem,  

A marca deve ser ou ter sido aprovada pela Confederação Brasileira de Futebol 

(CBF), ou pela Federação Internacional de Futebol (FIFA) ou por, no mínimo, 1 
Federação estadual de futebol de campo nacional e pelo INMETRO. 

5  169,99  849,95 

Penalty           
 

Nike 

 
Adidas 

 

9 

Bola Futebol de Areia:  

Bola confeccionada em PVC e PU, construção termotec, medindo entre 68 a 70 

cm, 410 a 450 gramas, com válvula, câmara 6D, miolo cápsula SIS, 14 gomos, 
aprovada pelo INMETRO. 

4  237,99 
  

951,96 

Penalty  
 

Mikasa   

10 

Bola Futebol Infantil:  

Bola confeccionada em PU, 6 gomos, medindo entre 55 a 58 cm, 240 a 260 
gramas, processo extra de dupla colagem e construção ultra fusion. 

5 69,90  349,50 

Penalty  

 
Mikasa   

11 

Bola Futebol nº 5:  

Bola nº 5, construção ultra fusion, peso entre 410 a 450 gramas, 6 gomos, miolo 

capsula sis, laminado em PU, aprovada pelo INMETRO. 

6  159,90  959,40 

Penalty    

Adidas     

Nike 

12 

Bola Futsal nº 2:  
Bola de laminado PU, construção em ultra fusion, medindo entre 55 a 58 cm, 

350 a 380 gramas, 14 gomos, miolo cápsula Sis, Aprovada pela Confederação 

Brasileira de futebol de Salão (CBFS) ou por no mínimo 1(uma) Federação 

Estadual de FUTSAL ou pela Liga Nacional de Futsal, aprovada pelo 

INMETRO. 

8  229,90  1.839,20 

Penalty  

 
Nike     

 

Adidas 

13 

Bola Handebol H2L:   

Bola confeccionada em PU, 6 gomos, construção ultra fusion, miolo cápsula 
sis, peso de 325 a 375 gramas, circunferência de 54 a 56 cm, aprovada pelo 

INMETRO. 

9  143,00  1.287,00 

Penalty     

 

Mikasa     

14 

Bola Vôlei Oficial:  

Bola confeccionada em microfibra, circunferência entre 65 a 67 cm, peso entre 
260 a 280 gramas,  construção termotec, miolo capsula SIS.  

Aprovada pela Confederação Brasileira de Vôlei (CBV), ou pela Federação 

Internacional de vôlei (FIVB), ou por no mínimo 1 Federação Estadual de Vôlei 
Nacional e pelo INMETRO. 

12  499,00  5.988,00 

Penalty  

 
Mikasa    

15 

Bola Futsal N° 1:  

Bola confeccionada laminado em PU PRO, construção termotec, camada interna 

NEOTEC processo extra de dupla colagem, peso entre 410 e 430 gramas, 14 
gomos, circuferência entre 62,5 e 63,5cm, aprovada pela Confederação 

Brasileira de FUTSAL ou por no mínimo 1(uma) Federação Estadual de Futsal 
ou pela Liga Nacional de FUTSAL, aprovada pelo INMETRO. 

6  395,80  2.374,80 

Penalty    

Nike    

Adidas 

16 

Bola Futebol Society:  

Bola confeccionada em material laminado, construção termotec, câmara 6D, 

sistema de forro termofixo ecológico, processo extra de dupla colagem, miolo 
capsula SIS, peso de 425g a 450g, 14 gomos e circuferência de 66cm a 69cm. 

6 399,99 2.399,94 
Penalty 
Nike 

Adidas 

17 
Bola Futevôlei Oficial: 

Bola confeccionada com composição de Poliuretano, peso entre 410 e 450 
4  489,90  1.959,60 

Mikasa 

Nike 



 

 

gramas, circunferência entre 68 e 70cm, com costura e com 32 painéis. Adidas 

                                                       

                                Total: R$ 38.065,25 (trinta oito mil, sessenta cinco reais e vinte e cinco centavos)                       
  

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Poderão participar da presente dispensa de licitação as pessoas jurídicas interessadas cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta dispensa de licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e, que atenderem 

as condições de participação e demais exigências constantes neste AVISO DE DISPENSA e seus Anexos. 

2.1.1. O fornecedor deverá atender aos procedimentos exigência previstas no presente aviso de dispensa. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável pela juntada e protocolo dos documentos na forma do presente aviso. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.2.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.2.3.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.3.3.1. A regra fixada no item 3.2.3.3 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor. 

2.2.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 



 

 

2.2.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário). 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei Federal nº 

11.488, de 15 de junho de 2007. 

3. DA MANIFESTALÇAO DE INTERESSE  

3.1. O fornecedor interessado na disputa da presente dispensa se dará pela manifestação de interesse endereçada ao e-mail: 

licitacao@maracaja.sc.gov.br ou protocolo no Setor de Licitações do Município de Maracajá/SC, situada na Av. Getúlio 

Vargas, nº 530, Bairro Centro - Maracajá/SC, com o envio da proposta e a documentação de habilitação, na forma deste 

item. 

3.1.1. As manifestações de interesse serão aceitas até as 17h00min do dia 09/08/2024. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente na forma do item 

anterior, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos no ITEM 3.1 e 3.1.1. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com base neste aviso de dispensa (ANEXO II), devendo obrigatoriamente, 

serem datilografadas ou impressas por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, em uma via, sem cotações 

alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, com numeração e rubrica em suas folhas, devendo a última folha 

conter a data e assinatura, devidamente identificada, por quem tenha poderes para essa finalidade, contendo: 

4.1.1. A identificação do licitante, a saber: 

4.1.1.1. Razão social completa e CNPJ; 

4.1.1.2. Endereço completo; 

4.1.1.3. Número de telefone; 

4.1.1.4. Endereço eletrônico (e-mail); 

4.1.1.5. Nome do titular ou do representante legalmente constituído com a respectiva assinatura, nº CPF, nº do 

RG, função e/ou cargo, tudo de modo legível. 



 

 

4.1.2. A especificação de cada item, devendo conter os preços unitários de todos os itens em Real (R$), em algarismos e 

o valor total da proposta, em Real (R$), em algarismos e por extenso; 

4.1.3. O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite para apresentação das 

propostas; 

4.1.4. Local e data; 

4.1.5. Dados bancários, da empresa proponente: 

4.1.5.1. Nome e número do banco; 

4.1.5.2. Número da agência bancária; 

4.1.5.3. Número da conta corrente. 

4.2. Ocorrendo discrepância entre os valores unitários e os respectivos totais, prevalecerá valor unitário, para efeito de cálculo 

do valor total. 

4.3. É de inteira responsabilidade do proponente a execução dos serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da(s) licitante(s), não lhe(s) assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.5. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente identificado.  

4.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta dispensa de licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço 

ou qualquer outra condição não prevista neste aviso de dispensa e seus anexos.  

4.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições 

estipuladas neste aviso de dispensa e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada no preâmbulo deste Edital.  

4.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

4.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

4.9.1. Os preços propostos, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 

que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

4.12. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 



 

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a análise das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de 

condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento de eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível e cumpridos os demais requisitos do item e seus subitens, será a proposta declarada 

CLASSIFICADA. 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o 

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

5.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo de até 02 (dois) dias, desde que não haja majoração do preço. 

5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 



 

 

5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 

Contratação Direta.  

6. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenada julgadas as propostas, proceder-se-á a análise dos requisitos de habilitação do(s) 

licitante(s), que apresentou (aram) a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas neste aviso de 

dispensa de licitação. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

6.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e 

6.2.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 6.2.1, 6.2.2 e 6.2.3 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.3.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

6.3.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

6.4. Os documentos necessários a HABILITAÇÃO deverão ser entregues em cópia conforme detalhado a seguir: 

6.4.1. Declaração Unificada, conforme modelo. (ANEXO III), na qual constará: 

6.4.1.1. Declaração, para os fins do disposto no art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que atendemos 

aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

6.4.1.2. Declaração para os fins do disposto no art. 63, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumprimos 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

6.4.1.3. Declaração para os fins do disposto no art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que nossa proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

6.4.1.4. Declaramos e atestamos para os fins do disposto no art. 63, § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, de que 

conhecemos o local e as condições de realização do serviço, bem como, tomamos conhecimento de todas 

as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, podendo em caso 

de interesse do licitante ser feita a vistoria in loco, a qual deverá ser agendada com no mínimo 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência. 

 

6.4.2. Da documentação relativa à habilitação jurídica: 

6.4.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

6.4.2.2. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

6.4.2.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.4.2.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.4.2.2. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

6.4.2.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.4.2.4. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

6.4.2.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

6.4.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de1971; 

6.4.2.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

6.4.2.8. No caso de Sociedade estrangeira: decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País. 

 

6.4.3. Da documentação relativa à habilitação fiscal: 

6.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (Atualizado); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br;/


 

 

6.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.4.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante certidão emitida expedida pela 

RFB – Receita Federal do Brasil do Estado onde for sediada a empresa; 

6.4.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente na forma da Lei; 

6.4.3.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do Município, do 

domicílio ou sede da empresa; 

6.4.3.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

6.4.3.7. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

 

6.4.4. Da Documentação relativa a habilitação econômico-financeira: 

6.4.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, passada pelo Distribuidor Judicial da sede da proponente. 

 

6.4.1. Da Documentação Relativa a Qualificação Técnica: 

6.4.1.1. Atestado ou certidão passado por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que tenha fornecido ou esteja 

fornecendo objeto compatível em suas características com o objeto desta licitação, de modo satisfatório. 

 

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, na forma do 

item 3.1 do presente aviso de dispensa, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.7. O fornecedor enquadrado como ME/EPP que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, deverá assinalar o item próprio da declaração unificada, conforme modelo. 

(ANEXO III). 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, poderá ser determinado diligências. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será declarado habilitado. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Será exigida, previamente à adjudicação do objeto, amostra de todos os itens listados, a fim de que seja possível assegurar-

se que o bem proposto pelo licitante se conforma, de fato, às exigências estabelecidas no termo de referência e no edital. 



 

 

7.1.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar as amostras dos itens através de amostra física, devendo o 

participante fazer o envio da mesma no prazo máximo de 02 (dois) dias após a solicitação, com informações que 

permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado. 

7.1.2. As amostras físicas deverão ser enviadas para a sede do Departamento Municipal de Educação e Cultura, no período 

de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, localizada na Avenida Getúlio 

Vargas nº 530, Centro, Maracajá/SC, CEP 88.915-000.  

7.1.3. Após analisadas, as amostras poderão ser retiradas no mesmo endereço no prazo de 10 (dez) dias, de modo que, após o 

decurso deste prazo e não havendo a retirada da amostra, decairá o direito de resgate da licitante. 

8. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. Homologado o resultado da licitação, será formalizada ata de registro de preços, tendo o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

conforme modelo. (ANEXO V). 

8.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

8.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito. 

8.2.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no 

Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

8.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.4. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão renovadas 

na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as 

quantidades não utilizadas. 

8.5. Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021, o prazo de vigência dos contratos decorrentes do 

sistema de registro de preços não se confunde com aquele da ata de registro de preços, mas deverá ser assinado durante a 

vigência da ata e terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente, conforme modelo. (ANEXO IV). 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco), contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato 

ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

9.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento contratual, 

podendo ser prorrogado de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2024. 



 

 

9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensaou a execução do contrato; 

10.1.9. Fraudar a dispensa física ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei); 

10.2.2. Multa: 

10.2.2.1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

10.2.2.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Contratante (art. 156, § 9º). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e §§ do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º): 

10.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

10.8. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

10.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 

nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

10.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

10.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 

a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, de 1999. 



 

 

10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do MUNICÍPIO DE MARACAJÁ/SC (www.maracaja.sc.gov.br), 

e encaminhado aos licitantes que solicitarem nos termos do ITEM 3.1 DESTE AVISO. 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração 

poderá: 

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 

fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 

Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça o protocolo até a data indicada no ITEM 

3.1.1, o protocolo será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF. 

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.12. Nos casos em que a licitante venha a receber dados pessoais em decorrência da presente contratação, a mesma 

compromete-se a utilizá-los somente para atendimento das finalidades previstas em contrato ou ata de registro de preços, 

realizando o tratamento adequado, nos termos do fixado na Lei Federal nº 13.709/2018, podendo, em caso de uso diverso 

dos dados ao fim para o qual se destinam ser objeto de fiscalização específica pela Administração Municipal. 

11.13. Este Aviso de Dispensa e seus anexos ficarão disponibilizados, na íntegra, no endereço https://www.maracaja.sc.gov.br/, ou 

diretamente no Setor de Licitações do MUNICÍPIO DE MARACAJÁ/SC no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, em 

http://www.maracaja.sc.gov.br/
https://www.maracaja.sc.gov.br/


 

 

dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

11.14. Do julgamento será divulgada Ata no sítio https://www.maracaja.sc.gov.br. 

11.15. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem deste Aviso de Dispensa será o Foro da Comarca de Araranguá/SC. 

11.16. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.16.1. Anexo I – Termo de Referência; 

11.16.2. Anexo II – Modelo formulário de proposta de Preços; 

11.16.3. Anexo III – Declaração Unificada; 

11.16.4. Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato; 

11.16.5. Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

Maracajá/SC, 06 de agosto de 2024. 

 

 

____________________________________________________ 

Aníbal Brambila 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 083/2024 – ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto registrar preços para aquisição material esportivo destinados a atender as necessidades do 

Departamento de Educação e Cultura e Departamento de Esportes no município de Maracajá/SC, conforme condições, quantidades e descrições estabelecidas 

neste termo de referência.  

1.2. Planilha:  

Item Descrição produto Qtdade 
 Valor Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

MARCAS 

REFERÊNCIA 
para padrão de 

qualidade igual ou 

superior 

1 

Bola de Basquete:  
Bola com peso entre 567 a 630 gramas, circunferência entre 74,9 a 78 cm, 8 

gomos, laminado de microfibra, construção matrizada, câmara 6D, miolo em 

cápsula SIS, garantia do fabricante contra defeito de fabricação, origem 
nacional, aprovada pelo INMETRO e FIBA 

9  505,50  4.549,50 

Penalty    

 

Wilson    

2 

Bola Borracha nº 10:  

Bola de borracha para iniciação nº 10, com válvula substituível, circunferência 

entre 48 a 50cm, peso entre 180 a 220 gramas, vulcanizada, com miolo 
removível e lubrificado, ideal para iniciação esportiva e uso em jogos 

recreativos e lúdicos, atóxica, aprovada pelo INMETRO. 

70  54,99  3.849,30 

Penalty      

 
Poker     

3 

Bola Borracha nº 12:  

Bola de borracha para iniciação nº 12, com válvula substituível, circunferência 
entre 56 a 59 cm, peso entre 250 a 270 gramas, vulcanizada, com miolo 

removível e lubrificado, ideal para iniciação esportiva e uso em jogos 

recreativos e lúdicos, atóxica, aprovada pelo INMETRO. 

50 

 59,99 2.999,50 
Penalty      
 

Poker     

4 

Bola Borracha nº 8:  
Bola de borracha para iniciação nº 8, com válvula substituível, circunferência 

entre 40 a 42 cm, peso entre 100 a 120 gramas, vulcanizada, com miolo 

removível e lubrificado, ideal para iniciação esportiva e uso em jogos 
recreativos e lúdicos, atóxica, aprovada pelo INMETRO. 

90  45,00 4.050,00 

Penalty      

 

Poker     

5 

Bola de Basquete nº 4:  

Bola de borracha para iniciação de cestas e arremessos, circunferência entre 56 a 
59 cm, peso entre 300 a 325 gramas, vulcanizada, laminado de borracha, 

aprovada pelo INMETRO. 

6  99,90 
  

599,40 

 

Penalty   

 

 Wilson    

6 

Bola de Basquete nº 5:  

Bola de borracha para iniciação de cestas e arremessos, circunferência entre 75 a 
78cm, peso entre 600 a 650 gramas, vulcanizada, laminado de borracha e 

aprovada pelo INMETRO. 

6  109,90  659,40 

Penalty    

 

Wilson    

7 

Bola Espirobol:  

Bola com composição 100% PVC, circunferência entre 58 a 62 cm, peso entre 
420 a 450 gramas, altura aproximada de 30 cm, miolo removível e lubrificado, 8 

gomos, aprovada pelo INMETRO. 

12  199,90  2.398,80 

Penalty  

 

Mikasa  



 

 

8 

Bola de Futebol Campo:  

Bola tamanho oficial, confeccionada em PU, construção termotec, medindo 

entre 68 a 70cm, 410 a 450 gramas, com válvula, câmara 6D, miolo cápsula 
SIS, processo extra de dupla colagem,  

A marca deve ser ou ter sido aprovada pela Confederação Brasileira de Futebol 

(CBF), ou pela Federação Internacional de Futebol (FIFA) ou por, no mínimo, 1 
Federação estadual de futebol de campo nacional e pelo INMETRO. 

5  169,99  849,95 

Penalty           

 

Nike 

 
Adidas 

 

9 

Bola Futebol de Areia:  

Bola confeccionada em PVC e PU, construção termotec, medindo entre 68 a 70 

cm, 410 a 450 gramas, com válvula, câmara 6D, miolo cápsula SIS, 14 gomos, 
aprovada pelo INMETRO. 

4  237,99 
  

951,96 

Penalty  
 

Mikasa   

10 

Bola Futebol Infantil:  

Bola confeccionada em PU, 6 gomos, medindo entre 55 a 58 cm, 240 a 260 

gramas, processo extra de dupla colagem e construção ultra fusion. 

5 69,90  349,50 

Penalty  

 

Mikasa   

11 

Bola Futebol nº 5:  

Bola nº 5, construção ultra fusion, peso entre 410 a 450 gramas, 6 gomos, miolo 

capsula sis, laminado em PU, aprovada pelo INMETRO. 

6  159,90  959,40 

Penalty    

Adidas     

Nike 

12 

Bola Futsal nº 2:  
Bola de laminado PU, construção em ultra fusion, medindo entre 55 a 58 cm, 

350 a 380 gramas, 14 gomos, miolo cápsula Sis, Aprovada pela Confederação 

Brasileira de futebol de Salão (CBFS) ou por no mínimo 1(uma) Federação 
Estadual de FUTSAL ou pela Liga Nacional de Futsal, aprovada pelo 

INMETRO. 

8  229,90  1.839,20 

Penalty  

 
Nike     

 

Adidas 

13 

Bola Handebol H2L:   

Bola confeccionada em PU, 6 gomos, construção ultra fusion, miolo cápsula 
sis, peso de 325 a 375 gramas, circunferência de 54 a 56 cm, aprovada pelo 

INMETRO. 

9  143,00  1.287,00 

Penalty     

 

Mikasa     

14 

Bola Vôlei Oficial:  

Bola confeccionada em microfibra, circunferência entre 65 a 67 cm, peso entre 
260 a 280 gramas,  construção termotec, miolo capsula SIS.  

Aprovada pela Confederação Brasileira de Vôlei (CBV), ou pela Federação 

Internacional de vôlei (FIVB), ou por no mínimo 1 Federação Estadual de Vôlei 
Nacional e pelo INMETRO. 

12  499,00  5.988,00 

Penalty  

 
Mikasa    

15 

Bola Futsal N° 1:  

Bola confeccionada laminado em PU PRO, construção termotec, camada interna 

NEOTEC processo extra de dupla colagem, peso entre 410 e 430 gramas, 14 
gomos, circuferência entre 62,5 e 63,5cm, aprovada pela Confederação 

Brasileira de FUTSAL ou por no mínimo 1(uma) Federação Estadual de Futsal 

ou pela Liga Nacional de FUTSAL, aprovada pelo INMETRO. 

6  395,80  2.374,80 

Penalty    

Nike    

Adidas 

16 

Bola Futebol Society:  

Bola confeccionada em material laminado, construção termotec, câmara 6D, 

sistema de forro termofixo ecológico, processo extra de dupla colagem, miolo 
capsula SIS, peso de 425g a 450g, 14 gomos e circuferência de 66cm a 69cm. 

6 399,99 2.399,94 
Penalty 
Nike 

Adidas 

17 

Bola Futevôlei Oficial: 

Bola confeccionada com composição de Poliuretano, peso entre 410 e 450 

gramas, circunferência entre 68 e 70cm, com costura e com 32 painéis. 

4  489,90  1.959,60 

Mikasa 

Nike 

Adidas 

                                                       
                                Total: R$ 38.065,25 (trinta oito mil, sessenta cinco reais e vinte e cinco centavos)                       

  

 AS BOLAS TÊM QUE SER ENTREGUES CHEIAS E CALIBRADAS CONFORME A RECOMENDAÇÃO EXIGIDA PELO 

RESPECTIVO FABRICANTE. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO.  

É de interesse público a aquisição destes materiais tendo em vista que irão proporcionar aos alunos conhecimento e experiência acerca dos esportes, e 



 

 

a prática esportiva os ajudarão na qualidade de vida, campeonatos e eventos esportivos. E o aprendizado das práticas esportivas, é indispensável a aquisição de 

produtos que venham auxiliar os professores no exercício de sua função. Outro ponto é que a prática de esportes afasta crianças, adolescentes das drogas, aumenta 

a capacidade cognitiva do aluno. E para adultos e idosos tira-os da ociosidade, traz benefícios consideráveis à saúde e gera cooperação e socialização, o que 

consequentemente contribuirá para a prevenção de problemas sociais. Por isso é tão importante a aquisição desses itens esportivos.  

Justifica-se a contratação na medida em que o município não dispõe desses materias para atender as competições e os eventos esportivos realizados 

pelos Departamentos de Esportes e Departamento de Educação e Cultura para atender também os treinos oferecidos para as crianças e adolescentes do Município, 

fomentando assim a prática esportiva local.  

A descrição da solução como um todo contempla também a eficiência logística, visando garantir a distribuição pontual e eficaz. Além disso, enfatiza-

se a importância da qualidade e segurança dos materiais licitados, assegurando o cumprimento dos padrões e normas regulamentares. 

O objeto é classificado como bem comum, sendo que a realização do levantamento de mercado com base em orçamentos se fundamenta na busca 

pela obtenção de informações abrangentes e representativas do mercado fornecedor. Ao solicitar e analisar múltiplos orçamentos, buscamos garantir uma visão 

ampla das opções disponíveis, comparando não apenas os preços, mas também a qualidade dos produtos ou serviços oferecidos, os prazos de entrega, as 

condições comerciais e outros aspectos relevantes. Essa prática nos permite uma análise mais aprofundada e criteriosa das propostas recebidas, possibilitando 

uma tomada de decisão mais embasada e transparente.  

  Ainda, conforme o art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, é dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta nove mil, novecentos seis reais e dois centavos), no caso de serviços comuns e compras.    

 Para fins de aferição dos valores que atendam ao limite referido, deverão ser observados: (i) o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; (ii) o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 

mesmo ramo de atividade. 

Portanto, como a lei autoriza a contratação através de dispensa de licitação quando o valor envolvido for de pequena relevância econômica, desde que 

a unidade gestora não ter atingido o limite previsto naquele exercício financeiro, bem como, mediante o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 

natureza, a presente contratação atende ao disposto no Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/21. 

 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

 

4. DA ENTREGA, LOCAIS, PRAZOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada no Departamento de Esportes e de Educação e Cultura, conforme especificação posterior 

informado pela Administração através da autorização de fornecimento. 

4.2. A entrega dos produtos deverão ser efetuados no prazo máximo de até 24 (vinte quastro) horas da solicitação de fornecimento. 

4.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente num prazo de até 10 (dez) dias da entrega, devendo serem substituídos nos casos de apresentarem 

defeito em um prazo máximo de até 03 (três) dias. 

4.4.       O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da execução do contrato. 

4.5.      As bolas têm que ser entregues cheias e calibradas conforme a recomendação exigida pelo respectivo fabricante. 

4.6.      Os bens deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade 

que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

5. DO FATOR ECONOMICIDADE PROCESSUAL  

A dispensa de licitação proporcionará, como consequência a dispensa das etapas processuais que demandam a realização de pregão, buscando-se 

assim a economicidade e celeridade nas contratações da Administração. 



 

 

6. FORMA DE JULGAMENTO 

 

6.1. Da justificativa para adoção do critério de julgamento por menor preço por Lote:  

 O objeto da presente dispensa foi agrupado em 1 (um) lote, de maneira que a fragmentação em itens acarretaria a perda do conjunto; perda econômica em 

escala; ocasionaria a excessiva pulverização de contratos ou resultaria em contratos de pequena expressão econômica. 

Além de poderem ser entregues de forma contínua e por um mesmo prestador de serviço, restando assegurado o caráter competitivo dos 
participantes. A execução de etapas por empresas diferentes pode gerar uma falta de sincronia e consequentemente atrasos. O atraso nas entregas 

comprometeria o planejamento das atividades esportivas. 

Ademais, esclarece-se que a centralização da responsabilidade em uma única empresa contratada seria adequada não apenas em vista do 
acompanhamento de problemas e soluções, mas também em termos de facilitar a verificação das suas causas e atribuições de responsabilidades, de modo a 

aumentar o controle sobre a execução do objeto.  

Sob o ponto de vista econômico, a contratação do objeto em um único lote permite à Administração uma maior economia com o ganho em escala, 
haja vista que os participantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos. Portanto, em função do ganho em escala, a contratação de uma única empresa 
trará vantagens econômicas à Administração, em virtude da redução de seus custos. 

 

7. FORMA DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após as entregas das faturas e documentos pertinentes, as quais deverão estar atestadas corretamente e de 

acordo com o solicitado para a liberação do pagamento;  

7.2. Pelo fornecimento dos bens, quando devidamente solicitados, e entregues, a Contratante pagará à contratada o valor constante em sua proposta comercial, 

sem qualquer ônus ou acréscimo; 

7.3. Nos preços ofertados nas propostas dos participantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 

tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto, ou que venham a implicar no fiel 

cumprimento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 

 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

8.1.  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, serão geridas por um Gestor e um fiscal de contrato  de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento das obrigações da contratada.  

8.1.1.A Gestora do contrato será a Sra. REJANE PEREIRA, Secretária de Administração, e o Fiscal será o Sr. ALEXSANDRO JOSÉ PEREIRA, Diretor 

Departamento de Esportes. 

8.2. O fiscal é o agente público designado para acompanhar e fiscalizar o recebimento ou execução do objeto contratado, conforme atribuições relacionadas no 

Decreto Municipal nº. 031/2023. 

8.3.  O gestor desempenhará a função, nos termos do Decreto Municipal nº. 031/2023, com o objetivo de aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 

Administração por meio do objeto contratado. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca e especificações mínimas constantes deste termo, edital e demais 

anexos; 



 

 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios (defeitos estado de conservação) e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste TERMO DE REFERÊNCIA, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 

respeito da qualidade dos produtos, bem como providenciar a sua comprovação, devendo arcar com as despesas resultantes;  

9.1.5. Apresentar, sempre que solicitados, documentos que comprovem a procedência dos produtos;  

9.1.6. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do fornecimento e prestar todos os 

esclarecimentos que forem solicitados, cujas obrigações obrigam-se a atender prontamente; 

9.1.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas nas legislações específicas de acidente de trabalho, bem como por 

todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-

refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;  

9.1.8. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do 

Trabalho – SSMT do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, bem como cumprir todas as normas sobre Medicina e Segurança do Trabalho; 

9.1.9. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por 

seus empregados, convenentes ou prepostos, na execução do objeto contratado;  

9.1.10. Providenciar a imediata correção das deficiências a pontadas pela CONTRATANTE quanto à execução do objeto contratado;  

9.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.1.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

10.1. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a manutenção e funcionamento dos equipamentos e software;  

10.2. Efetuar o pagamento a empresa vencedora no prazo estipulado neste edital;  

10.3. Inspecionar o processo de instalação dos equipamentos e instalação dos softwares;  

10.4. Indicar os funcionários que receberão treinamento para utilização da solução;  

10.5. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Maracajá/SC 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

47 - 3.3.90.00.00.00.00.00 – (1.540.0000.0540) 

64 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (1.500.0000.0500) 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subtratação.  

 

13. DAS AMOSTRAS 

13.1. Será exigida, previamente à adjudicação do objeto, amostra de todos os itens listados, a fim de que seja possível assegurar-se que o bem 

proposto pelo licitante se conforma, de fato, às exigências estabelecidas no termo de referência e no edital. 



 

 

13.1.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar as amostras dos itens através de amostra física, devendo o participante fazer 

o envio da mesma no prazo máximo de 02 (dois) dias após a solicitação, com informações que permitam a perfeita identificação e/ou 
qualificação do objeto cotado. 

13.1.2. As amostras físicas deverão ser enviadas para a sede do Departamento Municipal de Educação e Cultura, no período de segunda à sexta-

feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, localizada na Avenida Getúlio Vargas nº 530, Centro, Maracajá/SC, 
CEP 88.915-000.  

13.1.3. Após analisadas, as amostras poderão ser retiradas no mesmo endereço no prazo de 10 (dez) dias, de modo que, após o decurso deste 

prazo e não havendo a retirada da amostra, decairá o direito de resgate da licitante. 

 

14. DAS  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIAS 
 15.1. O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021.  

 15.2. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art. 156 à 163, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021.  

  

Maracajá/SC, 24 de julho de 2024. 

 

 

ALEXSANDRO JOSÉ PEREIRA 

Diretora do Departamento de Esportes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 083/2024 – ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021. 

Pelo presente instrumento, a empresa ou pessoa física ........................., CNPJ/CPF nº ......................, com sede/residente na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, apresenta a seguinte proposta comercial: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND  MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL  

     R$ ......... R$ ............  

Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao fornecimento do objeto desta proposta, tais como: 

montagem, tributos, taxas, transportes, carregamento, descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro, e outros que, direta e 

indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento da proposta apresentada.   

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado nos termos do Aviso de Dispensa e Anexos, relatório de execução dos 

serviços, acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e com o aceite do Departamento Competente deste Município de Maracajá / SC, através de 

seu titular. 

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados a partir da data da apresentação desta proposta, sendo 

considerado prorrogado automaticamente este prazo, por iguais e sucessivos períodos até o término do processamento da respectiva licitação.   

DECLARO que os produtos constantes desta proposta comercial ofertada atendem fielmente as Especificações Técnicas constantes do Termo 

de Referência – Anexo I do respectivo Edital. 

_________________, _____ de _______________ de 2024.   

Proponente:____________________________________________________  

CNPJ: _________________________________________________________  

Endereço:______________________________________________________  

Bairro: _______________________________ 

Cidade: ____________________________ 

Estado: _____________________  

Telefone: _______________________ 

E-mail: ___________________________   

_______________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

NOME: ________________________________________________________ 

RG Nº.  _____________________ 

CPF Nº.  ___________________________ 

 

 



 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 083/2024 – ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021. 

Ao Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Maracajá/SC 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083/2024 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ou pessoa física ........................., CNPJ/CPF nº ......................, com sede/residente na ............................................, através 

de seu representante legal infra-assinado, que:  
(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 

termos da Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações posteriores, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 
1. (  ) Declaramos, para os fins do disposto no art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que atendemos aos requisitos de habilitação, 

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

2. (  ) Declaramos para os fins do disposto no art. 63, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3. (  ) Declaramos para os fins do disposto no art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que nossa proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

4. (  ) Declaramos e atestamos para os fins do disposto no art. 63, § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, de que conhecemos o local e as condições de 

realização do serviço, bem como, tomamos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

5. (   ) Declaramos para os devidos fins que não estamos enquadrados em nenhuma das hipóteses previstas no ITEM 2.2 e SUBITENS do presente aviso 

de dispensa de licitação. 
6. (  ) Declaramos que nos comprometemos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. (   ) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) 
responsável legal da proponente é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 
8. (   ) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de 

eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXX 

Telefone: (XX) XXXXXXXXX 

9. (   ) Declaramos que caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste 

Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
10. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para 

acompanhar a execução do contrato, referente ao Dispensa de Licitação nº 083/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração unificada. 

__________________________, ______ de ______________________ de 2024. 

_______________________________________________ 
(Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa) 

RG nº __.______.______ SSP/____ e CPF nº ______.______.______-____ 

 



 

 

ANEXO IV 

MINUTA CONTRATUAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE DISPENSA Nº 083/2024 – ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021. 

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Getúlio Vargas, nº 530, Centro, Maracajá/SC, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 82.915.026/0001-24, neste ato, representada pelo(a) Prefeito, Sr. ANIBAL BRAMBILA, doravante  denominada CONTRATANTE, e a 
empresa ............................inscrito no CNPJ sob o nº ..................., sediado na ................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representada pelo seu sócio administrador, Sr.  ..........................., inscrito no CPF nº ....................., tendo em vista o que consta no Processo nº 083/2024 e em 

observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 
083/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O presente tem por objeto o DISPENSA DE LICITAÇÃO com vistas a contratação de empresa ............................................, conforme 

condições, quantidade e exigência estabelecido neste edital, termo de referência e demais anexos, que fazem parte integrante 

instrumento como se aqui estivesses transcritos.  
 

1.2. Do objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

       

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, conforme o caso, e 

1.3.3. A Proposta do contratado e eventuais anexos. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação será até ............................................ 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. Do preço: 

5.1.1. O valor global da contratação é de R$ .......... (.....). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. Da forma de pagamento: 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.3. Do prazo de pagamento: 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias do mês subsequente, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do 
contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INP-C (IBGE) de correção monetária. 



 

 

5.4. Das condições de pagamento: 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste 
instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o 
valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.4.3.1. O prazo de validade;  
5.4.3.2. A data da emissão;  

5.4.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.4.3.4. O período respectivo de execução do contrato;  
5.4.3.5. O valor a pagar; e  

5.4.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.  

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para:  

5.4.6.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório;  
5.4.6.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize a situação.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.4.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor 
público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V e X) 

6.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante 

solicitação da contratado. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1. Fiscalizar os serviços executados pela Contratada, o que em nenhuma hipótese a eximirá das responsabilidades fixadas pelo Código Civil 

e Penal; 

7.1.2. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do objeto deste instrumento 

contratual; 

7.1.3. Subsidiar, quando solicitado, a compreensão de elementos técnicos, se for o caso; 



 

 

7.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada, após a entrega do objeto e da respectiva nota fiscal no setor competente, no prazo estabelecido no 

contrato; 

7.1.5. Conceder os reajustes, quando for o caso, nas condições previstas neste termo; 

7.1.6. Notificar e aplicar penalidades à Contratada, quando for o caso, resguardado o contraditório e a ampla defesa; 

7.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no instrumento 

convocatório, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto. 

8.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.1.10. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento; 

8.1.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

8.1.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função; 

8.1.13. Cumprir as demais exigências definidas no edital e seus anexos, se for o caso, especialmente no Termo de Referência. 

8.1.14. Respeitar o prazo de entrega de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

8.1.15. Respeitar o prazo de garantia de 90 (noventa) dias do produto, contados a partir da montagem do móvel. 
 

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.4. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

9.4.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.4.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 

9.4.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

9.4.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.4.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 



 

 

9.4.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
9.4.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

9.4.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou execução 

do contrato; 
9.4.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.4.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.4.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
9.4.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.5. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

9.5.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

9.5.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas subitens 11.1.2 a 11.1.7 do tem 11.1 deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
9.5.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 

11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12 do subitem acima, bem como nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 1.1.6 e 11.1.7, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

9.5.4. Multa: 

9.5.4.01. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 15 (quinze) dias; 
9.5.4.02. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

9.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, § 9º). 
9.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º). 

9.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157). 
9.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 

ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, § 8º). 
9.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-
se o procedimento previsto no caput e §§ do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
9.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes, ou quando terminar o quantitativos dos itens objeto da presente dispensa. 



 

 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este órgão ou entidade não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob 
pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

12.5. O contratante poderá ainda: 

12.5.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

12.5.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 

139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 
12.5.3. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação do nepotismo no âmbito da Administração 

Pública Municipal. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de 

Maracajá/SC deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
........................................................................ 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento e condições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, será utilizado 

o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, que atualmente é a o órgão de imprensa oficial deste poder legislativo. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Araranguá/SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas. 
Maracajá/SC,.......de xxxxxxxxx de 2024. 

 

XXXXXXXXXXXXX 

Município de Maracajá/SC  
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 
 

 



 

 

 

ANEXO V 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  

AVISO DE DISPENSA Nº 083/2024  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS P/ COMPRAS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2024 

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Getúlio Vargas nº 530, Centro, 

Maracajá/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.915.026/0001-24, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Anibal Brambila, considerando o julgamento 
da contratação direta através da Dispensa de Licitação, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2024, publicada no Diário Oficial do Municípios, processo 

administrativo nº 083/2024, homologado em XX/XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando às partes as disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, e em conformidade com as 

disposições a seguir 

DO OBJETO 

1.1. O presente .....................................................................,  conforme  relacionados  no  Termo  de  Referência (Anexo I), observadas as 

especificações ali estabelecidas, bem como as demais condições constantes no edital e demais anexos e na proposta vencedora, os quais 

integram este instrumento, independente de transcrição. 

2. DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, conforme artigo 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

2.2. Os valores registrados na ata de registro de preços são fixos e irreajustáveis, salvo a necessidade de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro deste instrumento, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao detentor da ata, de modo que sejam observadas as disposições 

contidas na legislação vigente.  

2.3. A alteração dos preços registrados e a negociação previstas no item anterior seguirão os padrões adotados pela federação, nos termos dos 

artigos 25, 26 e 27 do Decreto Federal nº 11.462/2023.  

2.4. Nas hipóteses de solicitação para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, a detentora da ata deverá formalizar pedido com as devidas 
justificativas e comprovações, protocolando-o no setor responsável do órgão gerenciador.  

2.5. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da data de assinatura deste documento, podendo ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.  

2.6. Sendo prorrogada a vigência nos termos do item anterior, será reestabelecido todo o quantitativo original da referida ata. 

2.7. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Município não será obrigado a firmar as contratações que dela poderá advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Razão Social Fornecedor Registrado: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

Representante: RG: CPF: 

Cargo/Função: 

Item Descrição Unidade Quant. Marca V. Unit. V. Total 

Valor Total:  



 

 

4. DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

4.1. O objeto da presente ata será contratado, conforme necessidade, pelo órgão gerenciador, por meio de instrumento formal de solicitação, 
sendo obrigatório informar ao departamento de compras os quantitativos das aquisições.  

4.1.1. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pela mesma 

autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

5. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

5.1. O prazo e o local de entrega serão informados juntamente com a autorização de fornecimento - AF, que deverão ser rigorosamente 

observados e cumpridos, sob pena de aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro de preços.  

5.2. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de acordo com o prazo estabelecido no termo de referência, e contará a partir da data de 

recebimento da autorização de fornecimento - AF.  

5.3. O setor competente do órgão gerenciador processará a conferência do objeto, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
detentora da ata para substituição do item entregue em desacordo com as especificações exigidas.  

5.4. Na hipótese de não aceitação do objeto, este deverá ser retirado e realizada sua reposição no prazo previsto no termo de referência, contado a 

partir da notificação da não aceitação.  

5.5. Nos casos de a detentora da ata não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a sua substituição, o fiscal 

responsável pelo recebimento comunicará formalmente o gestor da ata para que sejam tomadas as devidas providências, nos termos do 

Decreto Municipal nº 031, de 31 de março de 2023, sob pena de responsabilidade.  

5.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do serviço e qualidade dos 

materiais, ficando obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

5.7. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo fiscal do órgão gerenciador, com base nas exigências 
previstas no edital, termo de referência, e demais anexos e de acordo com a proposta de preços pertencente ao processo licitatório, que 

independentemente de transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.  

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o órgão 
gerenciador a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. São obrigações do fornecedor: 

6.1.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos;  

6.1.2. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;  

6.1.3. Executar o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos;  

6.1.4. Substituir, imediatamente, qualquer profissional cujo desempenho e conduta sejam considerados pelo órgão gerenciador como 

inconvenientes para o desempenho dos serviços;  

6.1.5. Fornecer e entregar o objeto desta ata, parceladamente, de acordo com as necessidades do órgão gerenciador, dentro das 
especificações e quantitativos solicitados, sempre por meio de autorizações de fornecimento previamente emitidas;  

6.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão gerenciador, devidamente caracterizada a imperícia ou 

culpa de seus profissionais, cujos valores serão descontados de fatura seguinte da detentora da ata, sem prejuízo das demais 
sanções previstas; 

6.1.7. Cumprir os prazos estipulados para entrega do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), substituindo-os, às suas expensas, no prazo 

fixado no edital, quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções; 

6.1.8. Prover todos os meios necessários à garantia do fornecimento, inclusive cumprindo-o nos casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza; 

6.1.8.1. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e não o eximirá das penalidades a que está 

sujeito pelo não cumprimento dos prazos ou demais condições estabelecidas. 



 

 

6.1.9. Indicar um preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a serem praticados no prazo de vigência 

da ata de registro de preços; 

6.1.10. Comunicar imediatamente ao município de Maracajá/SC qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

essencias para o recebimento de correspondência; 

6.1.11. Manter seus empregados, quando nas dependências de quaisquer dos órgãos desta municipalidade, se for o caso, devidamente 
identificados; 

6.1.12. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 

6.1.13. Comunicar imediatamente, ao município de Maracajá/SC, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante 
a entrega dos materiais/prestação de serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente que, 

eventualmente, venha a ocorrer; 

6.1.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta ata de registro de preços; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA GERENCIADORA 

7.1. São obrigações do Município de Maracajá/SC: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos termos do edital e da proposta; 

7.1.2. Pagar o fornecedor o valor resultante do fornecimento do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), na forma estabelecida no edital e 

nesta ata; 

7.1.3. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no(s) 
produto(s)/material(ais)/serviço(s), para que seja(m) substituído(s); 

7.1.4. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/prestados os serviços; 

7.1.5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, observadas as normas de segurança; 

7.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os 

praticados no mercado; 

7.1.7. Respeitar a ordem de classificação dos fornecedores registrados quando se realizarem as contratações; 

7.1.8. Indicar aos órgãos não participantes os possíveis fornecedores e os respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

7.1.9. Promover a revisão e o cancelamento, quando: 

7.1.9.1. O preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, de modo que, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado; 

7.1.9.1.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.1.9.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original; 

7.1.9.2. O preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

7.1.9.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

7.1.9.2.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

7.1.9.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.1.9.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 



 

 

7.1.9.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.1.9.4.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

7.1.9.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

7.1.9.4.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e o(s) órgão(s) participante(s). 

7.1.9.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.1.9.4.1, 7.1.9.4.2 , 7.1.9.4.3 e 7.1.9.4.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.1.9.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado: 

7.1.9.6.1. Por razão de interesse público; ou 

7.1.9.6.2. A pedido do fornecedor. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega e recebimento definitivo do(s) produto(s)/material(is)/serviço(s) juntamente 

com a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 

8.3. Antes do pagamento será verificada a regularidade fiscal e trabalhista do contratado junto à JUSTIÇA DO TRABALHO, ao FGTS e às 

FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou decorrente de inadimplência. 

8.5. A critério da contratante, poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a 

terceiros ou outras, de responsabilidade da contratada. 

8.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s, 

mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

8.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência ou, ainda, o não 

cumprimento das obrigações contidas na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas 
alterações posteriores, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

8.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 

contratada não regularize sua situação. 

8.12. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

8.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 



 

 

8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.14.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

9. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1. A detentora da ata será responsabilizada administrativamente, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas infrações previstas 

na respectiva lei, que independente de sua transcrição é parte integrante desta ata.  

9.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, seguirão o rito 

disciplinado pela respectiva lei, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 031, de 31 de março de 2023. 

9.3. O processo administrativo para aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, seguirá o rito dos diplomas legais, 
instaurado por comissão específica, conforme provocação.  

9.4. Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu relatório e parecer conclusivo à autoridade máxima para 

decisão final, a necessária homologação e as devidas providências administrativas.  

9.5. No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será assegurada a ampla defesa.  

9.6. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

10.1. A gestora desta ata será a Sra. Rejane Pereira, Secretária de Administração, o fiscal será o Sr. Alexsandro José Pereira, Diretor Departamento 

de Esporte, os(as) quais poderão ser substituídos(as) apenas com a autorização e designação da autoridade máxima.  

10.2. O fiscal e seu suplente são agentes públicos designados para acompanhar e fiscalizar o recebimento ou execução do objeto contratado, 

conforme atribuições relacionadas no Decreto Municipal nº 031, de 31 de março de 2023. 

10.3. O gestor e seu suplente desempenharão a função, nos termos do Decreto Municipal nº 031, de 31 de março de 2023, com o objetivo de aferir 
o cumprimento dos resultados previstos pela Administração por meio do objeto contratado. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições de ajuste, encontram-se definidos no termo de referência. 

11.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, exceto quando tratar-se do reestabelecimento das 

quantidades inerentes à prorrogação da vigência da ata.  

11.3. Integra esta ata de registro de preços, o instrumento convocatório original, seu termo de referência, demais anexos e a proposta da detentora 

desta ata.  

11.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, com o Decreto Municipal nº 031, de 31 de 
março de 2023 e subsidiariamente com o Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023, de modo que, ainda de forma subsidiária, 

aplicar-se-ão os princípios gerais do direito. 

11.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente instrumento. 

Para firmeza e  validade  do pactuado, a presente ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Maracajá/SC, em XX de XXXX de 2024. 

 

 


